CAMARA DOS DEPUTADOS

Define deficiéncia auditiva e
estabelece valor referencial da
limitacdo auditiva.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Considera-se deficiéncia auditiva a
limitacdo de longo prazo da audicdo, unilateral total ou
bilateral parcial ou total, a qual, em interacdo com uma ou
mais barreiras, obstrui a participacdo plena e efetiva da
pessoa na sociedade, em igualdade de condig¢des com as demais
pessoas.

§ 1° Para o cumprimento do disposto no caput deste
artigo, adotar-se-4, como valor referencial da limitacéo
auditiva, a média aritmética de 41 dB (quarenta e um
decibéis) ou mais aferida por audiograma nas frequéncias de
500 Hz (guinhentos hertz), 1.000 Hz (mil hertz), 2.000 Hz
(dois mil hertz) e 3.000 Hz (trés mil hertz).

§ 2° Além do disposto no § 1° deste artigo, outros
instrumentos constatarédo a deficiéncia auditiva, em
conformidade com a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015
(Estatuto da Pessoa com Deficiéncia) .

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacdo e terd vigéncia até que sejam criados e

implementados os instrumentos de avaliacdo previstos no § 2°
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CAMARA DOS DEPUTADOS

do art. 2° da Lei n® 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto
da Pessoa com Deficiéncia).

CAMARA DOS DEPUTADOS, 2 de dezembro de 2022.
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